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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 
Processo Administrativo nº 194/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE - RO, pessoa 
jurídica de direito público interno, sediada na Avenida Gonçalves Dias, nº 4236 - Bairro União - Ouro 
Preto do Oeste – RO, inscrita no CNPJ sob o n. 05.705.777/0001-75, torna público, que realizará 
licitação na modalidade Dispensa Eletrônica de Licitação, TIPO MENOR PREÇO, através do site 
www.licitanet.com.br, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
16.951/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

INFORMAÇÕES GERAIS DO PROCESSO 

 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

Contratação de empresa para fornecimento de água 
mineral natural, sem gás, acondicionada em galões 
de 20 (vinte) litros, destinada ao atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal de Ouro Preto 
do Oeste/RO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
 

VALOR ESTIMADO R$ 
R$ 6.696,00 (Seis Mil Seiscentos e Noventa e Seis 
Reais) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço Por Lote 
MODO DE DISPUTA Aberto 
CONSULTAS / INFORMAÇÕES E-mail: cpl@ouropretodooeste.ro.leg.br   
PORTAL DE LICITAÇÕES www.licitanet.com.br 
SITE OFICIAL DO ÓRGÃO https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 29/05/2026 às 09h00 (horário de Brasília/DF) 
DATA E HORÁRIO DE ENCERRAMENTO 29/05/2026 às 13h00 (horário de Brasília/DF) 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP RESERVA COTA ME/EPP PRIORIDADE ME/EPP LOCAL OU REGIONAL 

NÂO NÃO SIM 
FUNDAMENTADO NO § 3º DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, COMBINADO COM O 
DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL Nº 10.811 DE 12 DE JULHO DE 2017, ALTERADO PELO DEC. 
10.961, DE 02/10/2017, FICA ESTABELECIDA A PREFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM OURO PRETO DO OESTE OU 
REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) ACIMA DO MELHOR PREÇO VÁLIDO. 
I A PRIORIDADE SERÁ PARA ME/EPP SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE RO; II Não havendo ME e EPP sediadas no Município de 
Ouro Preto do Oeste, a prioridade poderá ser dada às empresas localizadas no ÂMBITO REGIONAL, 
ABRANGENDO OS MUNICÍPIOS DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, JARU, JI-PARANÁ, MIRANTE 
DA SERRA, NOVA UNIÃO, PRESIDENTE MÉDICI, TEIXEIRÓPOLIS, THEOBROMA, URUPÁ E VALE 
DO PARAÍSO 

Compõem esse edital os seguintes anexos: 
ANEXO I Termo de Referência 
ANEXO II Declarações (Modelo Unificado). 
ANEXO III Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 
ANEXO IV  Ata de Registro de Preços 

1. DO OBJETO E CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE LICITAÇÕES 

1.1. A descrição completa do objeto, quantidades, valor unitário de referência, total estimado, prazo 
de entrega e demais informações norteadoras da licitação estão incluídas no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 
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1.2. Todas as Pesquisas/Cotações de Preços, orçamentos, valores prévios e demais cálculos são 
de inteira responsabilidade dos setores que os efetuaram, não cabendo qualquer ônus ou 
responsabilidade ao Pregoeiro e equipe, por eventuais inconsistências. 
1.3. A elaboração do Termo de Referência contendo as especificações técnicas dos materiais ou 
serviços, quantitativos, condições de entrega, recebimento, pagamento e demais cláusulas, assim 
como os valores obtidos na pesquisa de preços, são de inteira responsabilidade dos respectivos 
setores, cabendo a estes, responder pela legalidade, impessoalidade e veracidade de seus atos, 
ou por qualquer irregularidade futura, decorrente da má elaboração do documento, cabendo à CPL, 
apenas o ato licitatório, nas condições previamente estabelecidas, aprovadas e autorizadas 
conforme o Termo de Referência. 
1.4. O edital se encontra a disposição no site www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do 
Município/Órgão (https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/index.php). A 
sessão pública será realizada através do site www.licitanet.com.br sendo considerado para todos 
os efeitos, o horário de Brasília DF. Somente poderá participar da licitação o particular que 
apresentar proposta através do site indicado no Edital. 
1.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
1.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a Dispensa de Licitação na forma eletrônica; 
1.7. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Dispensa Eletrônica, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 
que poderá escolher entre os Planos de Adesão oferecidos pela plataforma; 
1.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 
da Dispensa Eletrônica, até o encerramento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão; 
1.9. O horário de encerramento da sessão eletrônica ficará a critério do Pregoeiro, de acordo com 
as necessidades surgidas no andamento da sessão. 
1.10. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 
sessão eletrônica na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema Licitanet, disponível no endereço eletrônico Portal 
https://licitanet.com.br/; 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na Dispensa Eletrônica, 
disponível no Portal de Compras Licitanet (https://licitanet.com.br/), para acesso ao sistema e 
operacionalização; 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.1.3. Haverá prioridade de contratação para as ME, EPP e/ou MEI, localizadas no Município de 
Ouro Preto do Oeste/RO ou nos municípios localizados no âmbito regional (GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA, JARU, JI-PARANÁ, MIRANTE DA SERRA, NOVA UNIÃO, PRESIDENTE 
MÉDICI, TEIXEIRÓPOLIS, THEOBROMA, URUPÁ E VALE DO PARAÍSO), até o limite de 10% 
(dez por cento) acima do melhor preço válido, nos termos dos § 3º do art. 48 da lei complementar 
147/2014, combinado com o disposto no decreto municipal nº 10.811 de 12 de julho de 2017, 
alterado pelo dec. 10.961, de 02/10/2017, afim de promover o desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL: 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial; 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento; 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada; 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses; 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o TR, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 
3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la; 
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar aceitando o 
cumprimento do que tange a descrição da DECLARAÇÃO ÚNICA em campo próprio do sistema 
eletrônico; 

4. FASE DE LANCES: 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste edital, a sessão pública será automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso; 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro; 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta; 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, está estipulado 
no Termo de Referência. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema; 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor; 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação; 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar; 
4.7.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação; 
4.7.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas; 
4.7.4. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração; 
4.7.5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
4.7.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
4.8. Estando o preço compatível será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance; 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.10.1. Contiver vícios insanáveis; 
4.10.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
4.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 4.10.5. 
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
4.11. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
4.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta; 
4.13. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A mesma poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço; 
4.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
4.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
4.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade; 
4.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta 

5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
5.1. O fornecedor será selecionado através de procedimento de dispensa de licitação por meio 
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eletrônico, com fundamento na hipótese do Art. 75°, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 
5.2. A proposta, que compreende a descrição dos produtos ofertados e preços unitários (por 
unidade), totais (unidade x valor unitário) e por lote (soma dos valores totais de todos os itens), que 
deverão ser compatíveis com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender a todas as 
suas exigências; 

6. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 
a) Não atendam às exigências deste Termo e seus Anexos; 
b) Sejam omissas, inexequíveis, vagas ou apresentem irregularidades, vícios e defeitos capazes 
de dificultar o julgamento; 
c) Não atendam às características mínimas solicitadas no Termo de Referência. 

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade 
relacionada ao objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Termo e seus Anexos e estiverem habilitados para sua participação, desde que: 
a) Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Instrumento; 
b) Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento; 
7.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar 
desclassificação da empresa. 

8. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS: 
8.1. Poderão participar deste certame, todas as empresas devidamente qualificadas, mediante 
comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à legislação que rege a matéria; 
8.2. Não poderão participar as empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir 
elencadas: 
a) Que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação; 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) Que por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o 
praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Empresas estrangeiras que não atenderem as exigências de habilitação, onde tais serão 
exigidas mediante documentação equivalente, autenticada pelos respectivos consulados e 
traduzida por tradutor juramentado de Boas Práticas de Fabricação; 
e) Empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou servidores do Município de Ouro 
Preto do Oeste/RO, inclusive na condição de sócio ou dirigente; 
f) Empresa que não possua sede e operação de funcionalidade. 

9. HABILITAÇÃO: 
9.1. De acordo com o art. 63, inciso II, da Lei 14.133/2021, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor na fase de habilitação, dos quais deverão 
ser enviados no prazo de 2 (duas) horas, após o envio de mensagem via sistema para tanto. 
9.1.1. A Documentação de Habilitação da PROPONENTE VENCEDORA será verificada após o 
término da disputa de lances, mediante apresentação dos documentos abaixo, em formato PDF 
legível, os quais devem ser anexados no campo apropriado, no portal de licitações; 
9.2. Habilitação Jurídica: 
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (cartão do CNPJ) atualizado; 
b) Contrato Social ou outro instrumento equivalente, em vigor; para comprovar o ramo de atividade 
da referida empresa, a qual deverá ser compatível com o objeto da licitação; 
c) Documentos do(s) Sócio (s): Cópia da Cédula de Identidade, CPF e ou CNH do representante 
legal da licitante ou procurador (nesse caso acompanhado da Procuração); 
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10. REGULARIDADE FISCAL: 
a) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal 
e da Procuradoria da Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de certidão 
positiva com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 
b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 
por meio de certidão positiva com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 
c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 
por meio de certidão positiva com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de certidão 
positiva com efeito de negativo, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento. 

11. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial Lei n° 11.101/05 (falência e concordata) emitida pelo 
órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste nela, o prazo de 
validade. 

12. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho CNDT (Lei Federal n.º 12.440/2011, de 
07/07/2011). Esta certidão poderá ser emitida gratuitamente nas páginas eletrônicas do Tribunal 
Superior do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, mediante indicação do CPF ou CNPJ do interessado; podendo ser Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de negativa. 

Resumo da Documentação de Habilitação: 
1 PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS-CNPJ. 
2 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da 
publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam. Em 
se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor  
Individual  -  CCME,  cuja  verificação  da  autenticidade  no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 
3 DOCUMENTO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO, SÓCIO-ADMINISTRADOR OU PROCURADOR 
DA EMPRESA (nesse caso acompanhado da Procuração vigente), com a respectiva assinatura na 
proposta e declarações. 
4 CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AOS DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 
5 CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AOS DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
ESTADUAIS;  
6 CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AOS DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
MUNICIPAIS, DO DOMICÍLIO OU SEDE DA LICITANTE. 
7 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF). 
8 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR 
DO FORO OU CARTÓRIO DA SEDE DA LICITANTE. 
9 CERTIDÃO DE REGULARIDADE QUANTO AOS DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT). 

13. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
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certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
13.1. https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
13.2 https://certidoes.cgu.gov.br/ 

14. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações documentais e fiscais para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada; 
15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 
de inabilitação; 
16. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
documento; 
17. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação; 
18. No que tange as demais exigências em relação (Contratação, Sanções, Obrigações, 
Penalidades) serão aplicadas conforme especificado no TR (Termo de Referência). 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. O procedimento será divulgado no Portal de Licitações - LICITANET, Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP (automaticamente pelo Portal de Licitações Eletrônicas Licitanet) e 
Portal da Transparência do Município. Assim, os fornecedores registrados e cadastrados receberam 
mensagem eletrônica automaticamente, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender; 
19.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
19.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
19.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
19.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 
19.2.4. As providências dos subitens 19.2.1 e 19.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 
19.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão; 
19.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário; 
19.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento; 
19.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação; 
19.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
19.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
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e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação; 
19.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, no portal de licitações Licitanet: 
https://www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do Município: 
https://ouropretodooeste.ro.gov.br/; 
20. Fica eleito o Foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO para dirimir quaisquer dúvidas 
referente a Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 
21. ANEXOS: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Declarações (Modelo Unificado). 
ANEXO III - Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 
ANEXO IV - Ata de Registro de Preços 
 
 

Ouro Preto do Oeste/RO, 26 de 05 de 2026. 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

  
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1. Contratação de empresa para fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em galões 

de 20 (vinte) litros, destinada ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Ouro Preto do 
Oeste/RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

2. Do quantitativo  
 
 
 
 
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A presente contratação fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à necessidade de 
planejamento das contratações públicas, garantia da continuidade dos serviços e seleção da proposta mais vantajosa, 
em observância aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 
2.2. O objeto deste Termo de Referência consta no Plano de Contratações Anual – PCA 2026. 
2.3. Não foi elaborado o estudo técnico preliminar – ETP, com fundamento no § 6º do art. 26 da Resolução Legislativa 
nº 141/2024 da Câmara de Ouro Preto do Oeste, RO. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a solução proposta consiste na contratação de empresa especializada 
para o fornecimento contínuo de água mineral natural, sem gás, acondicionada em galões retornáveis de 20 
(vinte) litros, visando atender às demandas de consumo humano no âmbito desta unidade administrativa.  
3.2. A solução abrange o fornecimento parcelado do produto, conforme a necessidade da Administração, 
incluindo a logística de entrega, substituição de galões vazios por cheios e garantia de disponibilidade 
contínua, de forma a não comprometer o regular funcionamento das atividades institucionais.  
3.3. O objeto deverá observar integralmente as normas sanitárias e de qualidade aplicáveis, especialmente 
aquelas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como demais regulamentos 
pertinentes, assegurando que a água mineral fornecida seja própria para o consumo humano, devidamente 
envasada na origem, lacrada e dentro do prazo de validade. 
3.4. A contratação está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público 
e atendimento ao interesse coletivo, buscando garantir condições adequadas de hidratação e bem-estar aos 
usuários da Câmara Municipal. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. . A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei 
14.133/2021, em razão do valor. 
4.2. A contratada deverá estar em dia com as Certidões Negativas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, 
do FGTS, de Falência, Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial. 
4.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
4.4. Para a implementação da contratação, o fornecimento será parcelado de acordo com a necessidade da 
contratante, conforme solicitação formal prévia por parte da unidade demandante. 
4.5. A água mineral a ser fornecida deverá ser potável, sem gás, apresentando aspecto límpido e transparente, 
além de ser insípida e inodora, devendo ser classificada como água mineral natural ou água potável de mesa 
fluoretada. 

ITEM QNT UND Descrição do Material 

01 480 Galão Galões de água mineral engarrafadas de 20 litros com PH igual ou 
superior a 4,95 (sistema de reposição). 
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4.6. O produto deverá possuir prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, contado da data de envasamento. 
4.7. A água deve ser envasada em garrafão com capacidade para acondicionamento de 20 litros, lacrado, que 
devem ter boa aparência, sem arranhões e sujidades e devem ser transparentes e não podem apresentar 
odores do tipo queimado, óleo lubrificante, adocicado, de matéria oxidada, de parafina e outros; deverão ser 
em policarbonato, polipropileno ou resina própria, (PET), lisos, devem vir com tampa impermeável protetora 
e lacre de segurança, para garantir a sua inviolabilidade e evitar contaminações externas. A validade deverá 
estar gravada em alto relevo, em lugar visível no garrafão, no rótulo ou na vedação das embalagens. 
4.8. O produto deverão ser entregues na Câmara Municipal, no Setor de Almoxarifado e Compras, na Rua 
Gonçalves Dias, nº 4236, Bairro União, nesta cidade, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 
13h30. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A execução do objeto consiste no fornecimento de água mineral natural, sem gás, acondicionada em 
galões retornáveis de 20 (vinte) litros, destinada ao consumo humano, conforme condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
5.2. O fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com a demanda da Administração, 
mediante requisição formal do setor competente, devendo ser atendido no prazo máximo de 2 dias. 
5.3.1. A contratada deverá realizar a entrega dos galões cheios e a retirada simultânea dos galões vazios, 
garantindo a continuidade do abastecimento.  
5.3.2. Os produtos fornecidos deverão:  

 Estar dentro do prazo de validade;  
 Apresentar lacre de segurança intacto;  
 Atender às normas sanitárias vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  
 Estar acondicionados em recipientes íntegros, higienizados e próprios para consumo. 

5.3.4. O transporte será de responsabilidade da contratada, devendo ocorrer em condições adequadas de 
higiene e conservação, evitando qualquer tipo de contaminação.  
5.4. O pagamento será efetuado conforme a quantidade efetivamente fornecida, após o recebimento definitivo 
e atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato. 
5.5. A fiscalização da execução ficará a cargo de servidor designado pela Administração, responsável por 
acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
6.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
6.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
6.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 
6.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 



  

 
 

  
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE  
 

 

 

 

7.1. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
7.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto aos 
órgãos de fiscalização. 
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
7.4. A gestão e fiscalização contratuais serão exercidas pelos servidores, Erica Damascena Salomão e 
Rubens José Vettorazi respectivamente ambos lotados na Seção de Almoxarifado.  
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia consecutivo, através de transferência bancária para a 
conta corrente indicada pela Contratada, à vista da Nota Fiscal apresentada, devidamente certificada pelo 
setor responsável, contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços pelo 
interveniente do processo. 
7.2. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a 
comprovação de sua situação regular perante os fiscos. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei 
14.133/2021, em razão do valor, mediante sistema de registro de preços. 
8.2. Será exigida a seguinte documentação: 
- Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
- Certidão Negativa de Tributos Estaduais. 
- Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 6.696,00 (Seis mil, seiscentos e noventa e seis 
reais. 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UN. QUANT
. 

VLR. 
UNITÁRI

O 

VLR. 
TOTAL 

1 Galões de água mineral engarrafadas de 
20 litros com PH igual ou superior a 4,95 
(sistema de reposição). 

Galã
o 

480 13,95 6.696,00 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A presente licitação será custeada com recursos da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste/RO.  
Dotação orçamentária:  
01.01.00- Poder Legislativo  
01.0310001.2001 – Manutenção das atividades Legislativas.  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo.  
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
a) Atestar o recebimento do objeto contratado após verificação das especificações, rejeitando o que não estiver de 
acordo por meio de notificação ao fornecedor;  
b) Aplicar as penalidades e demais medidas previstas neste Termo de Referência, por descumprimento de obrigações e 
deveres, quando for o caso;  
c) Prestar ao fornecedor toda e qualquer informação, por este solicitado, necessárias ao bom desempenho das 
atividades para a aquisição do objeto;  
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d) Efetuar o pagamento ao contratado na forma e no prazo previstos neste Termo de Referência, após o cumprimento 
das formalidades legais;  
e) Notificar por escrito, ao prestador, da aplicação de qualquer sanção;  
f) Acompanhar e fiscalizar a entrega do material/prestação de serviços de conformidade com o objeto contratado;  
g) Notificar o fornecedor em razão de qualquer descumprimento das obrigações e deveres assumidos neste Termo de 
Referência, exigindo a imediata correção da irregularidade, sem prejuízo das penalidades previstas para cada caso;  
h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) Executar o objeto nas quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos e 
serviços prestados;  
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto da proposta;  
d) Executar o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  
e) Fornecer os produtos/serviços dentro dos padrões exigidos neste Termo de Referência;  
f) Responsabilizar-se pelos danos causados em decorrência da entrega do material/serviço em desacordo com as 
especificações deste instrumento, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 
(trinta) dias contados da comprovação de sua responsabilidade;  
g) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado;  
h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a atender;  
i) Substituir o material não aceito pela Contratante no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do aviso de rejeição;  
j) Não será permitido ao fornecedor substituir a marca do produto oferecido sem consulta à Contratante;  
k) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ou decorrentes da execução 
do objeto do presente instrumento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  
l) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida na execução do objeto;  
m) Apresentar à Contratante nota fiscal do material/serviço, informando nome do banco, número da agência e da conta 
bancária para efeito de pagamento das obrigações;  
n) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato/empenho em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, no prazo que lhe for 
estabelecido;  
o) Manter todas as condições de habilitação e qualificação regularmente exigidas na dispensa de licitação durante a 
vigência da contratação, cumprindo e fazendo cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas bem como as normas 
previstas na Lei n.º 14.133/2021 e demais normas de regência;  
p) Acusar o recebimento da Nota de Empenho no prazo máximo de até 24 horas após o seu envio. A comprovação 
poderá ser realizada por e-mail;  
q) Manter sempre atualizados, os seus dados cadastrais, principalmente o seu endereço e e-mail e informar à 
Contratante qualquer alteração, inclusive na sua constituição social; 
r) A Contratada responsabiliza-se, única e exclusivamente, pelo efetivo recebimento de todas as tratativas e demais 
documentos encaminhados para o endereço indicado;  
s) A Contratada se obriga a atualizar o e-mail oficial de comunicação sempre que ocorrer qualquer modificação 
temporária ou definitiva, sendo consideradas válidas, e efetivamente entregues, todas as comunicações e documentos 
enviados para o correio eletrônico indicado; 
t) As mesmas regras serão utilizadas para cartas e documentos físicos enviados ao endereço da sede indicado;  
u) O colaborador que receber o e-mail indicado ou a correspondência física enviada, presume-se autorizado pela 
Contratada, não podendo esta alegar ausência de alçada, por exemplo;  
v) Manter sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso no desempenho das atividades objeto da presente 
contratação, mesmo após o término do contrato, sob pena de imediata rescisão contratual e sujeição à 
responsabilização civil, administrativa e criminal, observados os efeitos prospectivos dos prejuízos a que der causa;  
w) Não ceder ou transferir o objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão 
contratual; 
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x) Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e seus anexos, bem como as obrigações 
legais e normativas decorrentes da prestação dos seus serviços. 
 
13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 01 de agosto de 2013. 
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;  
b) Multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste 
Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do subitem 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.  
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei n° 14.133, de 2021):  
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
 
 
 
 
13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  
13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
 pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 01 de agosto de 2013, seguirão 
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seu rito normal na unidade administrativa.  
13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, 
de 2021. 
 
 
 

Ouro Preto do Oeste – RO, 21 de maio de 2026.  
 
 
 

Equipe de planejamentos e contratações 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÕES (MODELO UNIFICADO) 
 

NOME DA EMPRESA / CNPJ 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N./2024 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: Falsidade da 

declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação caracterizará o crime, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 14.133/2021” 

 
I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como não nos encontramos 
em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual e 
que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ouro Preto 
do Oeste-RO, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II- Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, 
que estamos sob o regime de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (OBS: Declarar somente quando a empresa se 
enquadrar no regime de MEI, ME ou EPP). 
III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação.  
IV - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social.  
V - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
VI- Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
VII- Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, 
da Lei 14.133/2021.  
VIII- a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.  
IX - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
X -Sob as penas da Lei e a quem interessar que, em obediência aos dispositivos legais transcritos no art. 7º, inciso XXXIII 
da Constituição Federal e atendendo a exigências editalícias do presente certame, não possui em seu quadro de 
funcionários menores de 18 (dezoito) anos trabalhando em horário noturno ou em ambiente perigoso ou insalubre, ou 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.  
XI - Sob as penas da lei, que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (conforme inciso IV, do art. 14º da Lei 14.133/2021)  
XII- DECLARO ainda que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
XIII- DECLARO estar ciente, conhecer e entender os termos das leis anticorrupção brasileiras (Lei Federal nº 
12.846/2013) ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus 
administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.  
 

________________________, ___ de ___________ de _____ 
________________________________ 
(Assinatura do Rep. Legal da Empresa) 

OBS: poderá ser substituída pela Declaração emitida pelo Licitanet 
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ANEXO III  
 

MODELO DE PROPOSTA 

 
CONDIÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 

 A proposta terá validade igual ou superior a 60 dias, a contar da data de encerramento da sessão eletrônica; 

OBS: Poderá utilizar a Proposta Final emitida pelo Licitanet, assinada eletronicamente pelo responsável pela empresa. 

  

 
DISPENSA ELETRÔNICA N./2024 
CARTA-PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados: 
 

ÍTEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO QUANT. VALOR UN TOTAL R$ 

       

VALOR TOTAL R$  

 
1- A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação; 
2- O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos 
(obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento; 
3- A empresa se compromete a cumprir o prazo de entrega de todo o material/serviço, conforme consta no Edital e no 
Termo de Referência. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
REPRESENTANTE / CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE / CPF:  
ENDEREÇO, E-MAIL e TELEFONE (atualizados e em funcionamento). 
COD. DO BANCO, Nº AGÊNCIA e CONTA BANCÁRIA, CHAVE PIX 
 

LOCAL E DATA 
 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Rep. Legal da Empresa) 
 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA  
LOGOTIPO DA EMPRESA (SE HOUVER)  

NOME DA EMPRESA 
CNPJ 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 
 

 
PROCESSO N° 194/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/CPL/CMETOPO/2026 

 

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, de um lado a Estância Turística Ouro Preto do Oeste, 
por meio da Câmara Municipal, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 05.705.777/0001-
75, situada na Av. Gonçalves Dias, nº 4236, Bairro União, CEP 76.920-000, na cidade de Ouro Preto 
do Oeste, neste ato representada pelo Presidente Gilvane Fernandes da Silva, brasileiro, CPF  n.º  
389.475.602-00,  e  a  empresa _____com sede    ____, nº   _,  Bairro   
,Cidade__________,Estado_____________,CEP____________,telefone _____ ,e-mail 
 ,inscrita  no  CNPJ                       , neste ato representada pelo (cargo), senhor(a), Administrador, 
brasileiro(a), CPF nº   __, vencedora da Dispensa Eletrônica nº __/2026, tipo menor preço por 
lote, visando registrar preços para futura e eventual aquisição de água mineral natural, sem gás, 
acondicionada em galões de 20 (vinte) litros, por um período de 12 meses, atendendo as 
condições previstas no Edital de Dispensa Eletrônica, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto  o registro de preços para  eventual contratação de fornecimento 
de água mineral natural, sem gás, acondicionada em galões de 20 (vinte) litros,  conforme 
especificado no Termo de Referência, anexo do Edital da Dispensa Eletrônica nº xxx/xxxx, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.  

 
2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as quantidades de cada item, são os que 

seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VLR. 
UNITÁRIO 

VLR. 
TOTAL 

1 Galões de água mineral engarrafadas de 20 
litros com PH igual ou superior a 4,95 (sistema 
de reposição). 

Galão 480   

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será Câmara Municipal da Estância Turística Ouro Preto do Oeste. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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5. DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Conforme especificado no Termo de Referência. 

6. DOS PREÇOS 

6.1. Os preços dos produtos a serem contratados são os constantes da presente Ata, ofertado(s) 
pela(s) empresa(s) acima classificada(s) com o(s) menor (es) preços. 

6.2. O órgão gerenciador da ata de registro de preços monitorará os preços dos produtos, avaliará 
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os 
custos dos produtos registrados. 

6.3. O órgão gerenciador da ata de registro de preços convocará o(s) fornecedor (es) para negociar 
o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado. 

6.4. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento 
fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc.), que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado ter se tornado superior ao preço 
registrado. 

 

7. DA VIGÊNCIA  

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua publicação 
no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

8.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos; 
8.2. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da 

adjudicação da presente licitação; 
8.3. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos, 

sejam por culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-
se consequentemente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de 
terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento da presente 
licitação. 

8.4. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos itens, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

8.5. Atender prontamente às solicitações da Contratante acerca dos produtos fornecidos e prestar 
os esclarecimentos que forem necessários; 

8.6. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido no objeto, 
assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à 
Contratante a plena utilização dos itens adquiridos ou a respectiva indenização; 

8.7. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a Contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de seus prepostos ou de quem em seu nome agir; 

8.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto da licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.9. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e 
tributos e quaisquer outras que forem devidas; 

8.10. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 
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sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em 
repartições públicas e registros, se necessário; 

8.11. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências 
da Contratante, quando em atividade na entrega do objeto contratado, através de uniforme e/ou 
crachá; 

8.12. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

8.13. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame; 

8.14. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer do fornecimento dos produtos, ou mesmo em conexão com eles, 
ainda que acontecido nas dependências da Contratante; 

8.15. Indicar e-mail e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficiais, a fim de 
facilitar a comunicação com a Contratante; 

8.16. É de responsabilidade da Contratada substituir, sem quaisquer ônus para a Contratante, os 
produtos rejeitados, não aceitos, por má qualidade ou por inobservância das especificações e 
etapas, após parecer técnico competente; 

8.17. Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficará a cargo exclusivo da Contratada, 
não sendo reembolsável pela Contratante. 

8.18. A Contratada deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o 
endereço, nº do telefone fixo e celular, correio eletrônico, e nome do preposto com poder de 
decisão, durante a vigência do contrato. 

8.19. Não ceder ou transferir o objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão contratual; 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
9.1. Realizar o pagamento no prazo e na forma estipulada no TR; 
9.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital, Termo de 

Referência e Ata de Registro de Preços; 
9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 

pela Contratada; 
9.5. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Edital e na legislação pertinente, quando 

for o caso. 
 

10. DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

10.1. A entrega deverá acontecer em até 02 (dois) dias após a formalização do pedido realizado, 
podendo ser prorrogado por igual período conforme a justificativa. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia consecutivo, através de transferência 
bancária para a conta corrente indicada pela Contratada, à vista da Nota Fiscal apresentada, 
devidamente certificada pelo setor responsável, contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento dos Serviços pelo interveniente do processo. 

11.2. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, 
a comprovação de sua situação regular perante os fiscos. 
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12. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

12.1. O preço registrado poderá ser cancelado pelo gerenciador, nos seguintes casos: 

a) A detentora descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) A detentora não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa razoável; 

c) A detentora der causa à rescisão administrativa do contrato; 

d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas; 

g) Pela detentora quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços. 

 
12.2.   A solicitação da detentora para cancelamento do registro de preços deverá ser protocolada 
no Órgão Gerenciador do SRP, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 
no Edital, nesta Ata e no Contrato, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado à detentora 
o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados. 

12.4   Cancelada a Ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador do SRP poderá contratar 
com aquela com classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço. 

12.5.    Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 

12.6.   No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita na Imprensa Oficial do Município de Ouro Preto do Oeste, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.2.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

13.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manter a proposta, 
em especial quando: 

13.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

13.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

13.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou    

13.3.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.   

13.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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13.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

13.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

13.7. Fraudar a licitação;  

13.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

13.8.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

13.8.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;    

13.8.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

13.8.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

13.9. Com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:   

13.9.1.  Advertência;   

13.9.2. Multa;  

13.9.3. Impedimento de licitar e contratar. 

13.9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  

13.10.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.10.2. As peculiaridades do caso concreto;  

13.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

13.10.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

13.11 A multa será recolhida em percentual de até 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial, para as infrações 
previstas nos itens 13.2 a 13.8.4.  

13.12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

13.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.14. O impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas relacionadas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4, quando não 
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se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

13.15. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas no item 13.1, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º 
do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

13.16. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.5, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 
4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.   

13.17. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.   

13.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

13.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
14. DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

14.1. A publicação do presente instrumento por extrato, na Imprensa Oficial Municipal, ficará a  cargo 
da contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Integram esta Ata de Registro de Preços, Edital de Dispensa Eletronica nº XX  
/CPL/CMETOPO/2026 e seus anexos, bem com a proposta de preços formulada pela(s) 
detentora(s) da Ata, e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter 
conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 

15.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento 
a esta Ata, definirem a sua extensão, e desta forma, regerem a execução adequada do 
instrumento ora celebrado. 

15.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão Gerenciador do SRP, observadas as 
disposições estabelecidas na legislação vigente. 

15.4. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela 
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decorrente. 

15.5. O órgão contratante se reserva o direito de, a seu critério e de acordo com suas necessidades, 
utilizar ou não a totalidade dos produtos estimados para consumo no período de vigência da 
ata. 

 

16. DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Estância Turística Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia, 
para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, sendo esta, competente para a 
propositura de qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

Ouro Preto do Oeste-RO, XX de XXXX de XXXX 
   
 
 
 

      ____________________ 
 Contratante 

 

 
 
 
 

______________________ 
 Contratado 

 

 


